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O Desembargador Presidente do Tribunal 
usando das atribuições que lhe são conferidas 

Regimento Interno desta Casa,

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
pelo artigo 19, inciso 16, do

RESOLVE:

CONCEDER ao funcionário IVONCiSIO MEIRA DE 
MEDEIROS, Técnico Judiciário - NS, Classe A, Padrão III, do Qua - 
dro de Pessoal Permanente da Secretaria deste TRE/RN, Diretor-Ge- 
ral da Secretaria deste Tribunal, ATUALIZAÇÃO PROGRESSIVA das 
parcelas dos quintos para 3/5 (três quintos) como Supervisor - E^ 
cala 200, 1/5 (um quinto) como Oficial de Gabinete - Escala 220, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 23.04.92 e 1/5 (uni quinto) 
como DAS-5, a partir desta data, nos termos do Art. 4Q da Lei nQ 
6.732, de 05 de dezembro de 1979.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande
do Norte, em Natal, 25 de agosto de 1993.
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